
EDITAL Nº 77/2021 – CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM PRÁTICAS PEDAGÓGICAS
PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

A diretora  do Centro  de  Referência  em Formação  e  em Educação  a  Distância  do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo (Ifes), no uso de suas atribuições
legais e de acordo com as disposições da legislação pertinente, torna pública a retificação do
EDITAL Nº 77/2021 – CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM PRÁTICAS PEDAGÓGICAS
PARA  A  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  E  TECNOLÓGICA,  no  item  5.4  alínea  “e”,  e  mantendo
inalterados os demais itens do documento.

ONDE SE LÊ:

5.4 Deverá ser gerado um único arquivo (.pdf), com tamanho máximo de 7 Megabytes, que será
anexado no campo indicado no formulário de inscrição. Neste arquivo (.pdf) deverá conter os
seguintes documentos digitalizados sem rasuras ou adulterações, com imagem nítida e sem
cortes (a digitalização deve ser a partir do documento original):

e) Certidão de Nascimento ou Casamento ou Certidão de Averbação; (Exceto para servidores
do Ifes); Caso o candidato envie a declaração de União Estável, fica obrigatório a apresentação
da Certidão de Nascimento para efeito de matrícula.

LEIA-SE:

5.4 Deverá ser gerado um único arquivo (.pdf), com tamanho máximo de 7 Megabytes, que será
anexado no campo indicado no formulário de inscrição. Neste arquivo (.pdf) deverá conter os
seguintes documentos digitalizados sem rasuras ou adulterações, com imagem nítida e sem
cortes (a digitalização deve ser a partir do documento original):

e)  Certidão  de  Nascimento  ou  Casamento  ou  Certidão  de  Averbação;  (Para  todos  os
candidatos);  Caso  o  candidato  envie  a  declaração  de  União  Estável,  fica  obrigatório  a
apresentação  da Certidão de Nascimento para efeito de matrícula.



Vitória – ES, 09 de dezembro de 2021.

Mariella Berger Andrade 

Diretora do Centro de Referência em Formação e em Educação a Distância – Ifes Portaria nº
507 – DOU de 01/03/2019 e Portaria 1.602 de 11/08/2014 


